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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2020 

 

O Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento 

Rural e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná – CID CENTRO (CNPJ Nº 

11.881.350/0001-20) torna público, por meio da sua Comissão Permanente de Licitações (CPL), 

representada por sua presidente suplente (designada pela Portaria nº 01/2020), para conhecimento de 

quantos possam se interessar, que realizou procedimento de Dispensa de Licitação Nº 06/2020, em 

atendimento ao solicitado pela Secretaria Executiva, através do Memorando nº 18/2020, autorizado pela 

Presidente em 31/07/2020, cujos termos obedecem ao que segue: 

Contratado: MULLER ROCHA TRANSPORTES TERRESTRES LTDA (CNPJ n° 00.809.068/0001-16). 

Objeto: Contratação direta mediante dispensa de licitação da empresa MULLER ROCHA 

TRANSPORTES TERRESTRES LTDA (CNPJ n° 00.809.068/0001-16), para prestação de serviços de 

transporte de equipamentos pertencentes à frota do Consórcio CIDCENTRO. 

Valor: R$ 2.625,00 (seis mil seiscentos e vinte e cinco reais) 

Fundamento legal: Inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Justificativa: Conforme expõe a autoridade solicitante o Consórcio CID Centro possui em sua 

frota caminhões, máquinas e equipamentos, que fazem parte da patrulha rural, mas não possui caminhão 

prancha, uma vez que é preciso transportar as máquinas e equipamentos de uma cidade à outra quando 

do término dos trabalhos. Ainda, o valor máximo da presente contratação, para o período de 2020, fica 

abaixo do limite de valor estipulado legalmente como máximo para a dispensa de licitação. Por essas 

razões o pedido estaria justificado, atenderia ao interesse público e seria, ao critério do Administrador, 

conveniente e oportuno ao consórcio, atendendo ao caput do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e ao citado 

Princípio da Motivação, consagrado pela inteligência do art. 113 da Lei Federal nº 8.666/93 e ao disposto 

no inciso VII do Parágrafo Único do art. 2º da Lei Federal nº 8.666-93 (aplicável, in casu, pela via 

analógica). 

As informações administrativas relativas à Dispensa de Licitação nº 06/2020 poderão ser obtidas 

através dos seguintes meios: Postal: CID CENTRO, localizada na Rua Rosalvo Petrechen, nº 490, CEP: 

85.200-000, Pitanga (PR), A/C: Nilson Padilha – Telefone: (42) 3646-3727. 

 

Turvo (PR), 03 de agosto de 2020. 

 

 

Franciele Paola Jeczmionski Silvestre 
Secretária designada para o ato 

Permanente de Licitações do Consórcio CID CENTRO 

(Portaria n˚ 01/2020) 

 


